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Maria Laura Barreto
Este trabalho trata de um dos mais complexos desafios das ciências ambientas; o uso sustentável dos recursos naturais, dentro deste extenso tema analisa um dos instrumentos, o tipo de regime de propriedade e sua relação com as características do recurso natural, na perspectiva da melhor opção para que se conservem para as futuras gerações tudo aquilo que é produto da natureza e tem valor para o Homem. 
1. Recurso Renovável e não-Renovável: Uma classificação útil?
É bom elucidar que quando se fala em recurso natural, considera-se tanto o recurso renovável como o não-renovável. E que a distinção entre  recurso renovável e não-renovável não é mais considerada tão clara, explica DEVLIN & GRAFTON (1998),1 como o foi na década 50, quando se relacionava ao recurso não-renovável à escassez. Ou seja, as características distintivas dos dois conceitos são cada vez são mais imprecisas.

Escassez, rigidez locacional e estocagem eram consideradas características dos recursos não-renováveis, mas nem sempre o são na verdade. O ouro, por exemplo, já foi considerado um recurso mineral raro, GAVALDA(1995)2, mas na atualidade, pelo aumento das reservas conhecidas, pelo decréscimo das funções de uso, pelo avanço tecnológico que permite a exploração e rentabilidade de depósitos antes considerados não econômicos e/ ou tecnicamente inviáveis, começa a ser considerado um recurso abundante.

A rigidez locacional é uma característica de grande parte dos recursos não-renováveis, particularmente daqueles, de formação primária. Os de formação secundária, no caso do ouro, os alúvios, colúvios e elúvios, não possuem esta rigidez.

No caso do recurso renovável, este já foi considerado abundante, e hoje, determinados tipos de recursos da flora e fauna, por exemplo, não possuem este atributo. Pode-se dizer que uma das principais preocupações  relacionadas com o recurso renovável é exatamente a escassez e a preservação da qualidade do produto. 

Uma das características deste tipo de recurso, o renovável, é por vezes, a mobilidade, como é a fauna, mas os recursos da flora não possuem este atributo.

Define-se duas outras características diferenciadoras. A primeira seria a “reprodutividade” dos recursos renováveis. Este traço diferenciador existe de fato para alguns dos recursos renováveis, mas por exemplo, para a água e ou ar esta característica perde valor. KAHN (1998)3, os considera parte integrante de uma outra categoria, os “Resource Flows”. 

Acerca do conceito de reprodutividade, uma outra consideração necessita de ser feita, é que apesar de o “mineral não dar duas safras”, como é usual dizer, a formação de depósitos e jazidas, é um processo contínuo, o que significa que a conseqüência da não reprodutividade, que seria o esgotamento do recurso, não ocorreria caso se usasse o(s) recurso(s) a um ritmo inferior à sua capacidade de formação e “regeneração”. Os minerais se formam, todavia, a um ritmo muito lento, o seu tempo é o geológico não o humano.  

Neste ponto do debate necessita-se de entrar com um argumento empírico: se a reprodutividade é a característica que garante a abundância e a não-extinção, porquê que são exatamente os recursos reproduzíveis que estão ameaçados de extinção?             

É interessante constatar o papel da variável tecnológica no processo de aumento ou diminuição dos estoques dos recursos renováveis e não-renováveis. Caso se compare esta variável para ambos os tipos de recursos pode-se constatar que o impacto é o oposto. No caso dos recursos renováveis o desenvolvimento tecnológico levou a uma velocidade de utilização que colocou em perigo de extinção grande parte das espécies como afirma KAHN (1998). E no não-renovável, a um incremento da extração, e consequentemente, a um aumento das reservas e estoques.      

A segunda característica seria a capacidade de geração de serviços ambientais que teriam os recursos renováveis. Ou seja, para além de fornecer “bens”, estes recursos desempenham funções ao equilíbrio do ecossistema, e a sua utilização depredadora geraria externalidades. Já os não-renováveis não teriam esta capacidade, e ao contrário, somente gerariam externalidades motivadas pelo processo de extração. 

Esta última característica distintiva pressupõe que a forma de extração dos recursos não-renováveis será sempre a que agora se conhece. Explique-se melhor: quando se afirma que o recurso não-renovável não presta serviços ambientais, não significa que os minerais não tenham inúmeras funções relacionadas com o equilíbrio físico/químico dos solos, por exemplo, ou ainda, contribuam para a qualidade e limpeza da água, entre outras. 

O que constata-se é que o depósito que está sendo ou poderá ser extraído não presta qualquer serviço ambiental. E esse fato é verdadeiro. Por duas razões: a primeira é que a área trabalhada é diminuta em relação à superfície da Terra e a quantidade de massa rochosa extraída é ínfima se comparada à existente na crosta terrestre e neste sentido se poderia desprezar os serviços ambientais prestados por estes recursos; a segunda razão é que todo o depósito mineral, é uma anomalia da natureza, e é exatamente esta “anomalia” que se pesquisa e se extrai. Isto porque, por uma série de razões físico/químicas e mecânicas determinados minerais se acumulam, formando depósitos, que existindo viabilidade técnica e econômica para a sua extração, virarão futuras minas. E esta concentração de minério não presta serviços ambientais significativos ao contrário dos minerais disseminados.

Então, se poderia concluir que, a grande característica diferenciadora entre recurso renovável e não-renovável é a prestação de serviços ambientais?  

Considera-se que não. Para o demostrar necessita-se de extremar o raciocínio.  Veja-se: Caso a extração mineral ocorresse de forma diferenciada, ou seja, visasse a ocorrência mineral disseminada e não a concentrada, como se mostrou acima, qual seria a conseqüência, por exemplo, da eliminação do fosfato, do ferro, do cobre…e tantos outros minerais da superfície da terra. Como isso afetaria o ecossistema?

O que está se tentando explicar, é que o mineral por si, tem uma função, “presta” serviços ambientais. Todavia, o mineral concentrado, enquanto recurso, ou seja extraível e com valor econômico na atualidade (é importante temporalizar, pois recurso é um conceito histórico), que é objeto da atividade mineral, não presta absolutamente qualquer serviço ambiental. O que não significa, que o que hoje não é considerado um recurso, o mineral disseminado, pela impossibilidade de extração, pela tecnologia conhecida ou pela inviabilidade econômica, não seja no futuro considerado o único recurso mineral disponível. 

A mineração tem vários exemplos deste fenômeno na sua história, é certo, não de forma tão extrema como a que aqui foi apresentada. 

O que é relevante avaliar, então, no referente à prestação de serviços ambientais dos recursos não-renováveis, não é se aquela forma de ocorrência do minério presta algum serviço ambiental, mas se o minério em si, independentemente da sua forma de ocorrência presta serviços ambientais. E neste caso, a resposta é positiva.  

A importância de tais esclarecimentos conceituais para o tema em epígrafe é dupla: em primeiro lugar levanta a questão de ter-se uma classificação de recurso que não possui características diferenciadoras, e em segundo lugar a necessidade de identificação das características dos recursos para a adoção de instrumentos reguladores eficientes. A literatura do Acesso Livre (Open Access) relaciona esta teoria basicamente aos chamados recursos renováveis, exatamente pelas características deste tipo de recursos. 

A literatura representada por STEVENSON (1991)4, DEVLIN & GRAFTON (1998)5 e HANNA & MUNASINGHE (1995)6, é pacífica ao considerar que as características do recurso são variáveis a serem levadas em conta para a opção do regime de propriedade, que viabilize o uso sustentável do recurso na direção de um uso com limites, coordenação e preservação das condições ambientais. 

É interessante constatar que, todavia, abandona-se a classificação de recurso natural renovável e não-renovável para se considerar as características específicas do recurso, e é com base nestas características que se analisa a pertinência ou não de um regime de propriedade em relação a outro. O que está se tentando concluir é que a classificação de recurso renovável e não-renovável não interfere na opção do tipo de regime de propriedade que é mais adequado ao uso sustentado do recurso.    

Uma conseqüência lógica deste raciocínio parece ser que se pode e deve-se aplicar as teorias relacionadas ao Acesso Livre, desenvolvidas para os recursos renováveis, aos não-renováveis.

Pode-se afirmar, talvez, que grande parte das teorias relacionadas ao recursos renováveis dão conta na realidade dos não-renováveis. 

Apesar de não ser este o tema deste tabalho, e que inclusive poderia dar origem a uma interessante dissertação, se ousaria extrapolar o raciocínio e afirmar que na atualidade se necessita de uma classificação diferenciada para os recursos naturais. A classificação acima discutida, na verdade, correspondeu a uma fase histórica, que se reporta aos anos 50, quando se apercebeu, pela primeira vez, da importância estratégica dos recursos. E esta valorização começou exatamente pelos não-renováveis, motivada pela contribuição deste tipo de recurso ao processo de desenvolvimento e militarização.

A hipotética escassez de qualquer destes recursos, o transformaram num recurso estratégico, sujeito a uma política e regulamentação especiais.  A história recente indica, ao contrário, que o recurso realmente estratégico, pois daí depende a sobrevivência da espécie humana, é o chamado recurso renovável.

Não será que se está necessitando de uma outra classificação dos recursos, que em vez de valorizar uns recursos em detrimento dos outros, apreenda as suas reais características, visando subsidiar análises para o uso sustentável dos mesmos? 
2.  O Regime de Propriedade: Um equacionamento necessário no controle  dos Recursos Comuns (Common-pool Resources)    
Considera-se que a escolha do regime de propriedade apropriado é fundamental para o manejo sustentado dos recursos, e grande parte dos problemas relacionados ao incorreto uso dos recursos deriva de opções equivocadas sobre o regime de propriedade.

HANNA& MUNASINGHE  (1995), afirma:

“In fact, most environmental problems can be seen as problems of incomplete, inconsistent, or unenforced property rights. Without a solution to the property rights problem, the environmental problem will remain.” 7 

Estas considerações referem-se a todos os recursos naturais mas para alguns, os chamados Recursos Comuns, aqueles que possuem algumas características particulares, o desafio é maior.

A literatura representada por HANNA& MUNASINGHE (1995), que se preocupa com o estudo acerca do mais vantajoso regime para o uso sustentável dos recursos, define três princípios gerais acerca do papel do regime de propriedade:

1. “Property rights regimes do not exist as two opposing types but rather as combinations along a spectrum from open access to private ownership. 

2. Property rights regimes are not in themselves sufficient conditions for resource sustainability, but they are necessary conditions. Without specified rights to resource benefits, ownership is realized only upon capture. If the assurance to future claims to resource benefits is absent, no incentive exists to limit current use.

3. No single type of property rights regime can be prescribed as a remedy for problems of resource degradation and overuse. Both effective control and ineffective control can exist under any kind of regime. Effective property rights regimes are well-specified, context-specific, and enforceable.”8 

Assim, em termos gerais, pode-se considerar quatro regimes de propriedade, que se apresentam na tabela 1.

Tabela 1: Regimes de Propriedade de acordo com o proprietário, direitos e obrigações


Regime
Proprietário
Direitos do proprietário
Deveres do proprietário

Propriedade Privada
Individual
Usos de acordo com a função social da propriedade. Acesso controlado.
Proibição de usos contrários à função social da propriedade.

Propriedade Comum
Coletiva
Exclusão de proprietários.
Preservação, uso com limites.

Propriedade Estatal
Cidadão
Normas específicas.
Preservação de objetivos sociais.

Acesso Livre (sem propriedade)
Sem proprietário
Apropriação. (capture)
Sem deveres.

Fonte: HANNA and MUNASINGHE, 1995. Tradução livre.

Obviamente que a tabela 1 faz uma simplificação extrema das características dos diferentes regimes, uma vez que estes podem ter muitas características, como a transferência, divisibilidade, qualidade do título, duração e flexibilidade. Combinações de regimes também podem ser possíveis.

Uma importante questão, já comentada, que deve ser levada em conta na escolha do regime de propriedade são as características do recurso ou bem. A figura 1 ilustra de forma clara a relação entre o tipo do recurso e três importantes características: geração de externalidades, exclusividade e concorrência.
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Figura 1: Características dos bens e recursos

3.  Distinção entre Propriedade Comum (Common property)  e Acesso Livre (Open Access)
Como ensina  STEVENSON (1991)9, é comum na literatura a confusão entre os dois regimes de “propriedade” . Esta confusão começou em 1968 com a publicação do artigo intitulado a “tragedy of the commons”. 

A expressão foi e é usado para mostrar as conseqüências do uso dos recursos naturais sem qualquer limite, ou seja, a situação em que todos e cada um podem usar o recurso da forma que melhor o aprouver, provocando uma exploração excessiva do recurso. A conseqüência do fato de que recurso de todos é recurso de ninguém, é que quem usa e retira benefícios do recurso, o faz de forma gananciosa. O que significa tentar retirar o máximo de benefícios num curto espaço de tempo, não tomar qualquer medida para evitar a regeneração ou futura extração do recurso e não realizar qualquer investimento.

Como nos explica STEVENSON (1991)10, HANNA & MUNASINGHE (1995)11 e DEVLIN & GRAFTON (1998)12, na verdade a chamada “tragédia dos comuns”, é a “tragédia do livre acesso”. Porque no caso da Propriedade Comum, esta é uma propriedade, o que significa limites, regras, e que, neste caso, são impostas pela comunidade detentora do(s) recurso(s). Por definição, os recursos são restritivos aquela comunidade, existindo portanto um proprietário claramente definido e limitado. A comunidade tem interesse no uso sustentado do recurso, pois depende de alguma forma do mesmo para sobreviver ou melhorar seus padrões de vida. 

Por estas razões, as conseqüências da chamada tragédia dos comuns, na verdade não acontecem, ou somente aconteceriam, em casos excepcionais, caso a comunidade, por exemplo, esteja num processo de desagregação política e social.   
                 

Já o regime do Acesso Livre, significa uma não propriedade, com todas as conseqüências derivadas desse fato, tão bem relatadas no já citado artigo de Garrett Handin de 1968, a propósito da exploração de peixes, pasto, poluição do ar e água, abusos no uso da terra, problemas de população, extinção das espécies, extração de gás e petróleo, exaustão de água subterrânea, diminuição da fauna selvagem, entre outros problemas.    

Como esclarece o mesmo autor, a confusão conceitual foi e ainda é  derivada de um problema semântico causado pelo fato de que propriedade comum pode ser considerada qualquer uso comum de recursos. E neste sentido, Acesso Livre, é  o uso do recurso por todos aqueles que o desejarem, é o uso aberto, comum do recurso.     

Derivada desta confusão, vários autores como Demsetz (1967), Cheung (1970), Alchian and Demstz (1973), citados por STEVENSON (1991),13defendem a idéia de que a única forma de controlar o uso sustentável do recurso que se encontra na situação de Acesso Livre, é a propriedade privada.

Para STEVENSON (1991)14,HANNA& MUNASINGHE (1995)15 e DEVLIN & GRAFTON (1998),16a solução para o Acesso Livre poderá estar na propriedade privada, como em qualquer outro regime de propriedade, dependendo dos objetivos (variáveis) econômicos, sociais e ambientais, que se pretendam alcançar.

A Propriedade Comum ou mesmo a Propriedade Estatal, podem ser formas mais apropriadas quando se pretende alcançar objetivos sociais ou quando o recurso possui determinadas características físicas. Exemplos, desta última, são entre outros tantos, a pesca e o aqüífero de água subterrânea. 

Assim pode-se dizer que a Propriedade Comum  poderá ser, em certos casos, a solução para evitar a  “common tragedy”.

 
De acordo com STEVENSON (1991), Propriedade Comum, é uma forma de apropriação do recurso, com as seguintes características:

“1. The resource init has bounds that are well defined by physical, biological, and social parameters.

2. There is a well-delineated group of users, who are distinct from persons excluded from resource use.

3. Multiple included users participate in resource extration.

4. Explicit or implicit well-understood rules exist among users regarding theirs rights and their duties to one another about resource extraction.

5. Users share joint, nonexclusive entitlement to the in situ or fugitive resource prior to its capture or use.

6. Users compete for the resource, and thereby impose negative externalities on one another.

7. A well-delineated group of rights holders exists, which may or may not coincide with the group of users.”17  
 

   
De acordo com STEVENSON (1991), pode-se definir Recursos de  Acesso Livre, como:

“is a depletable, fugitive resource characterized by rivalry in exploration; it is subject to use by any person who has the capability and desire to enter into harvest or extraction of it; and its extraction results in symmetric or asymmetric negative externalities.”18 


Ou ainda nas palavras de DEVLIN & GRAFTON (1998):

“ Open access describes a situation where no controls are placed on how much firms or individuals can consume or produce and no restrictions exist on the number of firms or individuals. Essentially it is where no property rights exist over the resource in question.“19 


Como se viu, existem dois tipos de externalidades negativas geradas pelo Acesso Livre, denominadas respectivamente simétricas e assimétricas. A primeira significa que aquele que provoca a externalidade, também, por sua vez a sofre. E assimétrica, significa ao contrário, que quem a provoca não a sofre. A importância desta diferenciação é que divide em dois grupos os recursos de Acesso Livre, consoante o tipo de externalidade gerada. De acordo com STEVENSON (1991)20, a literatura se concentra na externalidade simétrica. 


De acordo com DEVLIN & GRAFTON (1998)21, grande parte dos problemas mundiais relacionados com o meio ambiente, tem origem no Acesso Livre. O que não significa que a solução, seja a mudança para o regime de propriedade privada ou mesmo para qualquer outro regime de propriedade, mas sim, a criação de condições de controle desta não-propriedade. 

Nesta direção encontra-se na literatura algumas opções. Uma delas é o chamado Acesso Livre com limitações de usuários -“limited-user open access”. Em outras palavras, o acesso é livre a todos aqueles que o desejarem até um determinado número de usuários, a partir do qual o acesso é vedado. 

Uma outra solução é a limitação de uso e/ou extração do recurso. Neste caso, esta restrição poderá implicar na definição de certas regras pelo próprios usuários. Nesta situação o “limited-user open access”, poderá se confundir com a Propriedade Comum. A esta segunda situação DEVLIN & GRAFTON (1998)22, a intitula de “regulated open access”. 

1. O “reguled open access” ou/e “limited-user open access”, representam formas derivadas do regime de Acesso Livre, mas que não têm a desvantagem deste, criando-se as condições ao uso sustentável do recurso.  

2. 4. Um exemplo paradigmático na regulação do Acesso Livre: A pesca
Como se viu, um dos grandes desafios no uso sustentável dos recursos, é o  Acesso Livre, e as respostas da literatura a este respeito se dividem em duas grandes linhas. Uns que consideram que a solução primordial ou única, é a Propriedade Privada, e outros que consideram que uma das possíveis soluções pode ser a Propriedade Comum,  ou ainda, o estabelecimento de limites ao Acesso Livre, através da regulamentação.

A propósito da pesca, uma das atividades que mais tem despertado a atenção no sentido do uso sustentável deste recurso, ANDERSON (1986), define as caraterísticas básicas que devem ser levadas em conta na elaboração da regulamentação: 

“1. It should encourage innovation and research into new fishing methods.

2. It should be flexible enough to allow for proper reaction to changes in economic and biological conditions.

3. It should have the support of the majority of the fishermen involved.

4. It must also take full cognizance of the costs of negotiations, research, and enforcement necessary to undertake the program; if these costs are not less than the benefits to be gained from regulating, the program cannot be justified.

5. Finally, its effects on the distribution of wealth and other management objectives such as maintaining employment, improving the balance of trade, etc., must be acceptable.”23        

         

· A regulamentação tipo desta atividade abrange os seguintes aspectos:

· Como o peixe é pescado - Visa restringir os instrumentos e métodos de pesca. Como nos ensina ANDERSON (1986)24 e KAHN (1998)25, o desenvolvimento tecnológico permite um tipo de pesca predatória, pois localiza os cardumes e obtêm diversas informações sobre os mesmos, além de aumentar sobremaneira a quantidade pescada, tanto pelos métodos propriamente de pesca, como pelos tipos de transporte, preparação e armazenamento do pescado.

· Que peixe é pescado - Em geral relaciona-se ao tamanho do peixe. Determina-se um tamanho mínimo a partir do qual o peixe pode ser pescado. Objetiva-se garantir um estoque mínimo de reprodução das futuras gerações.  KAHN (1998),26observa com propriedade que esta restrição não é por si só completamente eficaz, uma vez que os peixes que se encontram na sua melhor fase reprodutiva são os de tamanho médio.

· Quando o peixe é pescado – Define as temporadas de pesca. Implica que em determinadas épocas do ano seja vedado pescar. Esta proibição também pode abranger determinadas horários num dia. Objetiva-se preservar o processo da desova, que se interrompido poderá ter conseqüências desastrosas. 

· Local da pesca - Determina alguns locais que devem ser considerados “santuários” e os abertos à pescaria. Visa-se proteger determinados ecossistemas mais propícios ao ciclo de vida do pescado, ou vulneráveis às técnicas e instrumentos de pesca. Por vezes se combina esta restrição à anterior. Ou seja, em determinadas épocas e locais é proibido ou permitido pescar.     

· Quantidade pescada – Refere-se ao quanto pode ser pescado, que pode ser medido pelo peso, tamanho e quantidade, num determinado período de tempo.27   

KAHN (1998), apresenta um interessante quadro para ilustrar o impacto da regulamentação sobre a atividade, e aqui é reproduzido na tabela 2.  

Tabela 2: Impacto da regulamentação do Acesso Livre sobre as variáveis principais da atividade de pesca.

Variável 
Impacto

Custo do peixe
Aumento

Recursos para pescar
Aumento

População de peixes
Aumento

Peixe pescado
Aumento ou diminuição

Superávit
Aumento ou diminuição

Fonte: Southern Economic Journal, citado por Kahn, 1998. Tradução livre.            

 Outros recursos podem ser usados para regulamentar o Acesso Livre, como é o caso da criação artificial de peixes e os chamados “limited-entry techniques”(barreiras técnicas) . 

Estes últimos têm consistido num sistema baseado em permissões, mais precisamente num sistema chamado de “individual transferable quota”- ITQ (cotas individuais transferíveis). Como ensina KAHN (1998), este sistema é similar às “marketable pollution permits” - permissões negociáveis de poluição, que adaptado para a atividade de pesca, consiste na permissão de pescar em determinado local até um limite. Cada pescador tem direito a um percentual ou cota em função desse limite. 

Poderá haver algumas variações deste sistema, por exemplo, limitação do número de barcos em determinada área, sistema esse chamado “effort-based techniques”. Alerta, contudo KAHN (1998), que este sistema somente de forma indireta afeta a quantidade de peixe pescado. Isto porque os barcos podem usar técnicas que aumentem a pescaria ou intensificar os horários de pesca.        

Na tabela 3 visualiza-se o impacto deste último sistema, podendo-se comparar as vantagens e desvantagens dos dois sistemas, analisando conjuntamente a tabela 2 e 3. A grande diferença reside na variável “resources used in fishing”. No caso do sistema de regulamentação do livre acesso, a variável “recursos usados para pescar” aumenta e no sistema de regulamentação pelas barreiras técnicas diminui.

Tabela 3: Impacto das “barreiras técnicas” sobre as variáveis principais da pesca.

Variável
Impacto

Custo do peixe
Aumento

Recursos para pescar
Diminuição

População de peixes
Aumento

Peixe pescado
Aumento ou diminuição

Superávit
Aumento ou diminuição

Fonte: Kahn, 1998. Tradução livre.

Uma importante observação de KAHN (1998), é que este último tipo de sistema não funciona para a pesca recreativa, uma vez que a dificuldade de pesca fazem parte do divertimento de pescar, representa um benefício social, e não um custo. Esta ressalva é de um significado extremo, pois significa que para um mesmo recurso, de acordo com os objetivos, os instrumentos adotados são variados.

3. Viu-se também, no exemplo acima,  que a estratégia usada para regulamentar a atividade de pesca esta diretamente relacionada com as características do recurso. ANDERSON (1986), alerta, todavia, para a necessidade de ter-se uma abordagem multidisciplinar, que leve em conta os aspectos econômicos, biológicos, sociológicos, antropológicos, legais e gerenciais. Na verdade grande parte da literatura sobre a regulamentação do Acesso Livre, baseia-se em análises econômicas, como se pode constatar, por  exemplo, em HOMANS (1997),28HAEFELE (1974)29 e TERREBONNE(1995).30  

4. Define ANDERSON (1986)31, várias etapas, para um perfeito gerenciamento da regulamentação da atividade da pesca, são elas:

5. Conhecimento sobre o universo: tipo de peixes, quantidade e hábitos, pontos críticos, benefícios da pesca e sua distribuição social, infraestrutura disponível, população direta ou indiretamente afetada etc;

6. Selecionar os objetivos para servir de guia ao programa de gerenciamento. Esta é talvez a etapa mais difícil, pois muitas das vezes os objetivos são conflitantes, necessitando de definir prioridades que dêem uma escala de valores e que permita comparar os efeitos sobre várias opções de regulamentação;

7. Definir o “pacote” de regulamentação de acordo com os objetivos. Este pacote deverá incluir o sistema de regulamentação adotado, programa de controle e fiscalização e a estrutura de penalidades;

8. Monitorar a atividade na direção de apreender os efeitos da nova regulamentação sobre os principais pontos críticos. O resultado deste monitoramento poderá ser a necessidade de mudanças parciais ou totais no programa de gerenciamento da atividade;

9. Reavaliar periodicamente a atividade e os objetivos de gerenciamento.
5. Conclusão

As teorias relacionadas à “governança” dos recursos naturais afirmam que o regime de propriedade é uma importante variável no gerenciamento e controle dos recursos naturais. E que grande parte dos problemas de uso indevido destes recursos advêm de equívocos relacionados à escolha do regime de propriedade.

Em geral este debate, refere-se aos recursos naturais renováveis, e incide sobre aqueles recursos que possuem determinadas características naturais que levam a um tipo de  apropriação caracterizada por: acesso fácil e aberto a todos, gera benefícios a custos baixos, interesse de todos no recurso e dificuldades de controle no uso.

Estas características na apropriação de determinados tipos de recursos rebate negativamente sobre a sua proteção sustentável, podendo levar à sua extinção ou esgotamento rápido, afetando o meio ambiente e o homem. Estes recursos são basilares ao equilíbrio do ecossistema pela prestação de serviços ambientais, além de possuir usos importantes e por vezes fundamentais à própria sobrevivência do homem e à sociedade atual. Em geral, este debate é colocado para determinados tipos de recursos renováveis, entre eles se encontram as florestas nativas, peixes, água e pasto nativo. 

A literatura resume o fenômeno através da expressão “tragédia dos recursos comuns”, ou os chamados recursos em Acesso Livre.

Esta tem-se desenvolvido na direção de propor soluções para o controle destes recursos, podendo-se encontrar dois tipos de enfoque: os que consideram que a solução está na privatização destes recursos e outros que consideram que não se pode ter uma apreensão simplista dos regimes de propriedade, manifestada na seguinte visão: que entre o regime de propriedade privada e o de não-propriedade existe uma série de opções regulatórias, que o regime de propriedade não é condição necessária e suficiente para o uso sustentável dos recursos, e que não existem regimes de propriedade que magicamente resolvem o problema do uso incorreto e degradação dos recursos. 

Assim, para esta visão existe a necessidade de escolher o melhor regime de propriedade que se adeqüe as características do  recurso e que permita um controle efetivo, vis-a-vis os objetivos sócio-economicos que se queiram alcançar. Para tal, combinações de regimes podem ser feitas, para além de uma série de medidas visando limitar os usuários ( limited-user open access ), limitar o uso e ou extração do recurso (regulated open access) através das barreiras técnicas (limited-entry techniques), que por sua vez podem se subdividir em várias medidas tipo cotas individuais transferíveis (individual transferable quota) e as  técnicas baseadas no esforço (effort-based techniques). 

Um aspecto importante, para este trabalho, é se estas teorias podem ser aplicadas aos recursos não-renováveis. A primeira questão que se coloca é se esta classificação é válida, ou seja, se é pertinente para pensar a problemática da sustentabilidade dos recursos. Por outras palavras, se existe particularidades naturais nos chamados recursos não-renováveis que obrigam a esta separação, que implicaria num tratamento técnico, econômico e jurídico a estes recursos, com base em sistemas e regimes com características diferenciadas.

Considera-se que não se deu uma resposta conclusiva a esta ampla e complexa questão, mas que se constatou que nos últimos anos esta classificação tem perdido seu rigor, e mesmo função, quando a questão colocada é a da sustentabilidade do recurso, pois sua preocupação básica era com o caracter sócio-economico estratégico deste tipo de recurso.

Como conseqüência desta premissa, foram construídas as teorias destes recursos, dando origem, a várias áreas do conhecimento, entre outras se cita a Geologia,  a Engenharia de Minas, a Economia Mineral e ao Direito Mineral.  Seria ousadia e arrogância afirmar que estas ciências não dão conta de parte do universo deste recursos, mas talvez não de todo o universo, particularmente quando se trata do uso sustentável deste tipo de recurso.

Nos últimos anos, as teorias relacionadas ao gerenciamento dos recursos naturais tem se desenvolvido a um ritmo vertiginoso, pela constatação da importância destes para o destino da humanidade e do planeta. A interação, contudo, destas teorias com o mundo dos recursos não-renovaveis é ainda muito diminuta.        

Por outro lado, existe um tipo de recurso não-renovável, que possui determinadas características muito similares aos recursos renováveis que se encontram na situação de Acesso Livre, os chamados “open access resources”. Nesta categoria se incluiria os depósitos secundários e primários a baixas profundidades, que possuiriam as características de uso e apropriação, acima descritas, e que se relembra: acesso fácil e aberto a todos, gera benefícios a custos baixos, interesse de todos no recurso, e dificuldades de controle no uso.

No caso do alguns minérios, como por exemplo ouro, extraído deste tipo de depósitos, o problema se agrava dado ao alto valor do minério, ao fácil transporte do produto final dado às suas propriedades físico-químicas, para além das outras características comuns a qualquer depósito secundário ou primário a baixas profundidades, quais sejam: da extração simplificada, pois não necessita de pesquisa mineral e usa tecnologias de extração e beneficiamento de custo baixo e de fácil instalação e mobilidade, e ocorre em geral em depósitos pequenos, com vida útil de 5 anos e em regiões ínvias e de difícil acesso.  
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